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P^OTpCOUSTA

INDICAÇÃO.DESPACHADO FAVORAVELMENTE
SAIA DAS SESSQFS 03 I3 j

03/16

PRESIBeaiTEr

O Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128, §

1®, inciso I. do Regimento Interno desta Casa de Leis, e nos termos do contido na

LDO/2016, através do programa 62 - Programa de Proteção ao Melo Ambiente e

Educação Ambiental; objetivo - Conservar a biodiversidade através de instrumentos de

controle da qualidade ambiental, através da gestão, conservação e recuperação dos

recursos naturais, água, ar, solo, flora e fauna; Desenvolver Instrumentos de

organização e gerenciamento dos limites de uso e ocupação do território do Município;

Promover a melhoria do meio ambiente através do monitoramento e controle ambiental;

Ação 2182 - manter o Dpto do Melo Ambiente; INDICA à Mesa, o envio de ofício a

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA - REGINA MASSARETO BR0N2EL

DUBAY, sugerindo que seja realizada poda e manutenção de árvores no Parqu^
Municipal Governador Pedro VIrlato Parlgot de Souza; seja feito o recolhimento (de

A^^gaihos existentes na Mata do Parque já citado; sugere ainda, seja realizado o corte deW
ama e manutenção geral em volta da mata do Parque Municipal Governador

iriato Parigot de Souza, no Conjunto Habitacional Parlgot de Souza. L]



JUSTIFICATIVA:

Localizado junto ao Conjunto Habitacional Parigot de Souza, na

asa leste da cidade, tem área de 21.864 metros, com três quiosques, dois vestiários,

quadra poliesportiva, play ground com equipamentos e pista de cooper. Beneficia cerca

de 10 mil pessoas dos bairros próximos.

O vereador foi procurado pelos dirigentes da Associação de

moradores do Conjunto Parigot de Souza, trazendo esta reivindicação da população.

P. Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 12 de fevereiro de 2016.

O CUSTODIO

ÍM OFÍCIO/DESTINATÁRIO:.

data:



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA

INDICAÇÃO N° /2016

REQUERIMENTO N° /2Q16.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
0Q3/97: 019/2011 e 11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

K) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( }existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim. conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não hà qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1. a RI)
{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

{ ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso il) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

{ ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I.do R. i., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n" 2015
(em anexo) -art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.i.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2®. inciso il, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, de Fevereiro de 2016.

o /^tool^o BrandirMarcelo /^{op/o Brandino Assis
Divisüo Legislativa
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 01/03/2016.

{X ) Indicação n'
( ) indicação Legislativa n"
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR: Olivino Custodio

OCORRÊNCIA:

_0182/2016
/2016
/2016
/2016

( ) Projeto de Lei n®
{ ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M, n"
( ) Moção n®

_/2016
/2016

_/2016
/2016

X) Preenchidos os requisitos de constitucionaildade e legalidade,

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competênciaprivativa do (a)

) inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir iíegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

X) Aindicação atendeao art. 128, § 2°do R.I.. frente ao disposto noprograma 62 .da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. frente ao disposto noart do PPA.

Parecer proíatado em 01/03/2016,

(X) favorável á tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Diligências

( ) Emendas em anexo,
( ) Substitutivo em anexo.

eds

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico

OAB/PR 59,148


